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GOVERNO Do 1
ESTADO 1)0 CEARÁ

MENSAGEMN° ‘~793,de 13 dej,j4~jVAb9-iQ de 2021

Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter à consideração dessa Augusta Assembleia

Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, para fins de apreciação e pretendida

aprovação, atendidos os dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o incluso

- projeto de Lei que “Denomina Escola de Gastronomia e Hotelaria do Estado do Ceará

o imóvel localizado na Rua Senador Jaguaribe 324, Bairro Moura Brasil no

município de Fortaleza”.

A propositura em comento objetiva oficializar a denominação do itnóvel que

abrigava o antigo Condomínio Panorama Artesanal e cujo principal objetivo é proporcionar

emprego e renda para a população mais carente e que se integrará à Estação das Artes.

Convicto de que os ilustres membros desta Casa Legislativa haverão de conferir

ao presente projeto de lei o necessário apoio, solicito a Vossa Excelência emprestar

valiosa colaboràção no seu encaminhamento.

Apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes Pares, protestos de

consideração e apreço.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos

de de de 2021.

e
Carr~lo Sobreira de Santana

GOVERNA OR DO ESTADO DO CEARÁ

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO EVANDRO BARRETO SÁ LEITÃO

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
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GovERNo DO
ESTADO 1)0 CEARÁ.

PROJETO DE LEI

Denomina Escola de Gastronomia e Hotelaria do

Estado do Ceará o imóvel localizado na Rua

Senador Jaguaribe 324, Bairro Moura Brasil no

município de Fortaleza”.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, decreta:

Ad. 1° Fica denominado Escola de Gastronomia e Hotelaria do Estado do Ceará o imóvel

localizado na Rua Senador Jaguaribe 324, Bairro Moura Brasil no município de Fortaleza”.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. ~3° Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos

de de de 2021

Cami o Sobreira de Santana

GOVERNA OR DO ESTADO DO CEARÁ
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
15/12/2021

LIDO NA 55ª (QUIQUAGESIMA SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE DEZEMBRO 
DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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s re ~,
Lido no Expediente da Sessão

Em:JiI j2-. i2J27
PUBLICAÇÃO

Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ.

REQUEREM QUE SEJA DETERMINADA A
TRAMITAÇÃO EM REGIME DE URGÊNCIA
DAS PROPOSIÇÕES INDICADAS.

Os deputados que estes subscrevem REQUEREM a V. Exa., nos termos do art. 287, do
Regimento Interno desta Casa, que seja determinada a tramitação em regime de urgência as
proposições que indicam:

01. Mensagem n° 171/2021 - Oriunda da Mensagem N° 01/2021 — Autoria do Tribunal de
Contas do Estado - TCE — Dispõe sobre a criação de cargos em comissão no quadro IV— Tribunal
de Contas do Estado do Ceará;

02. Mensagem n° 172/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.793 — Autoria do Poder Executivo -

Denomina Escola de Gastronomia e Hotelaria do Estado do Ceará o imóvel localizado na Rua
Senador Jaguaribe 324, Bairro Moura Brasil no município de Fortaleza;

03. Mensagem n° 173/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.794 — Autoria do Poder Executivo -

Autoriza a abertura de crédito especial e dá outras providências;

04. Mensagem n° 174/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.795 — Autoria do Poder Executivo -

Altera a Lei n° 12.670, de 27 de dezembro de 1996, que dispõe acerca do imposto sobre operações
relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e
intermunicipal e de comunicação (ICMS);

05. Mensagem n° 175/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.796 — Autoria do Poder Executivo -

Autoriza o Poder Executivo a adotar providências que indica, para fins de viabilizar a participação
no ENEM 2021 de alunos oriundos da rede estadual pública de ensino que tenham concluído o 3°
ano do ensino médio no ano letivo de 2021;

06. Mensagem n° 176/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.797 — Autoria do Poder Executivo -

Altera a Lei n° 16.580, de 19 de junho de 2018, que dispõe sobre a autorização para concessão de
subvenção econômica nas condições que indica;

07. Projeto de Lei n° 651/2021 - Autoria do Deputado Salmito - Altera a data dos efeitos da Lei

Ar. DesembarpdorMorcin, 2807- Dionisio Tonrs/CEP 60.170800 /Fo#slcqiCE - 30’ LEGISLATURA.
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1
Assembleia Legislativa

do Estado do Ceará

no 17.320, de 22 de outubro de 2020, e dá outras providências;

08. Projeto dc Resolução n° 24/2021 - Autoria da Mesa Diretora .. Altera a redação do parágrafo
4°, do art. 10, da resolução n° 389, de 11 de dezembro de 1996 - Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará.

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará em 15 de dezembro de 2021.

~/ _______

Av. DcscmbargadorMomín~ 2807- Dionísio Tonrs/CEP~ 60.170-900 /Fortaksa/CE - 30’LEGISLATURA.
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO

6 de 21



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER - MENSAGEM N° 8.793/2021 ? PODER EXECUTIVO - PROPOSIÇÃO N.° 172/2021 - REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  15/12/2021 12:47:14  Data da assinatura:  15/12/2021 12:47:19

GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
15/12/2021

PARECER

 

Mensagem n° 8.793, de 13 de dezembro de 2021 – Poder Executivo

 

Proposição n.° 172/2021

 

O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem cujo número
consta em epígrafe, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “denomina Escola de Gastronomia
e Hotelaria do Estado do Ceará o imóvel localizado na Rua Senador Jaguaribe 324, Bairro Moura Brasil
no município de Fortaleza”.

 

O Chefe do Executivo Estadual, na justificativa da proposição, argumentou que:

 

A propositura em comento objetiva oficializar a denominação do imóvel que abrigava o
antigo condomínio Panorama Artesanal e cujo principal objetivo é proporcionar emprego e
renda para a população mais carente e que se integrará à Estação das Artes.

 

. .É o relatório Passo ao parecer

 

Conforme destacado em sede da Justificativa ofertada pelo Autor da presente proposição, impõe-se, por
intermédio desta proposta de lei, denominar de  oEscola de Gastronomia e Hotelaria do Estado do Ceará
imóvel localizado na Rua Senador Jaguaribe 324, Bairro Moura Brasil, nesteMunicípio de Fortaleza.
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Não há dúvida da competência do Excelentíssimo Senhor Governador para o envio deste projeto de lei,
nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa
Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, :in verbis

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Adentrando a análise da matéria objeto do projeto, que, em síntese, como frisado, pretende denominar
bem pertencente ao domínio público estadual, dessume-se, do enunciado da Lei Maior, inexistir
legislação específica regulamentando a matéria em questão. Apenas e tão somente trata-se de 

.competência não vedada pela Constituição Federal
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Destarte, como se sabe, os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem e,
nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita ou

. Senão, vejamos:implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.

 

Em relação adenominação de bem público,assimreza a Constituição da República, em seu art. 26, incisos
I a IV, :    in verbis

 

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito, ressalvadas,
neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio, excluídas aquelas
sob domínio da União, Municípios ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

 

Por outro turno, a Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seus arts19, inciso V e 50, inciso XIII, 
:ex vi legis

 

Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

I – os que atualmente lhe pertencem;

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao seu patrimônio.

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, dispor a
cerca de todas as matérias de competência do Estado do Ceará, especialmente sobre:

(...)

XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público;
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Outrossim, cumpre-nos ressaltar a observância à restrição da Constituição Estadual, em seu art. 20, inciso
V, quanto à denominação de bens públicos:

 

Art. 20. É vedado ao Estado:

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte, reservatório de
água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital, maternidade, edifício público, auditórios,
cidades e salas de aula.

 

A despeito da proposição em análise não adentrar nas matérias de iniciativa legislativa privativa do
Governador elencadas no art. 60, II, § 2º e suas alíneasnão paira qualquer óbice para que o projeto

, nos termos do parágrafo único do reportado art. 60.sejaproposto pelo Chefe do Poder Executivo
Observemos:

 

Art. 60. (...)

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e
fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico,
ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de policiais
militares e de bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e
entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito
; [vide ADIpresumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas e contribuições

5768/CE]

e) matéria orçamentária.

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de leis que
disponham sobre as matérias da competência comum e concorrente da União e Estados,
previstas na Constituição Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo

. (grifo inexistente no original)Governador do Estado e Deputados Estaduais

 

Isto posto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente
viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

10 de 21



 

Em último arremate, , por força do que fora afirmado na Justificativa, anexada à proposição,presume-se
que o complexo que receberá a denominação pretendida pertence ou pertencerá ao domínio público
estadual, razão porque, a todas as luzes, dispensa-se a remessa de ofício a qualquer órgão do referido
poder, com fito à obtenção desta informação.

 

Em face do exposto, entendemos que a proposição encaminhada por intermédio da Mensagem n° 8.793,
de 13 de dezembro de 2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de PARECER

 à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.FAVORÁVEL

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

.PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: Considerado em 15/12/2021

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

13 de 21



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR DA CCJR

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  17/12/2021 12:19:54  Data da assinatura:  17/12/2021 12:19:58

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 172/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.793, do Poder Executivo)

 

DENOMINA ESCOLA DE GASTRONOMIA E
HOTELARIA DO ESTADO DO CEARÁ O IMÓVEL
LOCALIZADO NA RUA SENADOR JAGUARIBE
324, BAIRRO MOURA BRASIL NO MUNICÍPIO DE
FORTALEZA.

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.793, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 172/2021
que denomina Escola de Gastronomia e Hotelaria do Estado do Ceará o imóvel localizado na Rua
Senador Jaguaribe 324, Bairro Moura Brasil no município de Fortaleza.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “A propositura em comento objetiva
oficializar a denominação do imóvel que abrigava o antigo condomínio Panorama Artesanal e cujo
principal objetivo é proporcionar emprego e renda para a população mais carente e que se
integrará à Estação das Artes.”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem denomina Escola de Gastronomia e Hotelaria do Estado do Ceará o imóvel
localizado na Rua Senador Jaguaribe 324, Bairro Moura Brasil no município de Fortaleza.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do
Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 172/2021
oriunda da Mensagem nº 8.793, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL,

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
22/12/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 56ª (QUIQUAGESIMA SEXTA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15/12/2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA108ª(CENTESIMA OITAVA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15/12/2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 109ª (CENTESIMA NONA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15/12/2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO

19 de 21



AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO QUATROCENTOS E SESSENTA E SEIS

DENOMINA ESCOLA DE GASTRONOMIA E
HOTELARIA DO ESTADO DO CEARÁ O IMÓVEL
LOCALIZADO NA RUA SENADOR JAGUARIBE
324, NO BAIRRO MOURA BRASIL, NO MUNICÍPIO
DE FORTALEZA.

AASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 Fica denominado Escola de Gastronomia e Hotelaria do Estado do Ceará o
imóvel localizado na Rua Senador Jaguaribe 324, no Bairro Moura Brasil, no Município de
Fortaleza.

Art. 2.° sta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3,0 e ogam-se as disposições em contrário.
PAÇO 4. ASSJ~MBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em

Fortaleza, 15 de

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE~PRESlDENTE
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
2.° VICE~PRESIDENTE
DEP. ANTÔNIO GRANJA
l.° SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉIUKA AMORIM
3.~ SECRETÁRIA
DEP. AI?. LUIZ HENRIQUE
4•0 SECRETÁRIO

21.
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